Orientações para os peritos
1. Introdução
· O objectivo consiste em descrever os direitos que assistem aos arguidos durante o processo penal e não o próprio processo.
· As fichas de informação destinam‑se ao cidadão comum, mas devem ter também utilidade para advogados de outros Estados‑Membros.

· Devem ser abordados assuntos de interesse para o cidadão comum envolvido num processo penal. 

2. Modelos
· Os títulos constantes dos modelos podem não ser adequados a todas as situações em todas as jurisdições. Se não for possível utilizar os títulos, adapte‑os à sua jurisdição, mas mantenha o espírito e o formato dos títulos sob a forma de perguntas. 

3. Orientações
· Utilize os pontos mencionados em cada título como guia e redija um texto narrativo simples para explicar a lei. Estruture o texto em parágrafos. Utilize apenas pontos se estiver a elaborar listas. 

· Destaque os direitos e não o procedimento
· Escreva na 3.ª pessoa do singular (por ex., Tem o direito de falar com um advogado….)
· Redija frases e parágrafos curtos, de preferência com o máximo de 6 linhas. As traduções das fichas de informação para inglês serão submetidas ao teste Flesh Kincaid e deverão obter uma classificação superior a 45.
· Insira no texto hiperligações para organizações, fontes de informação, etc. (por ex., Pode apresentar queixa à autoridade competente em matéria de apresentação de queixas contra a actuação da polícia.
· Insira hiperligações para fontes de Direito e fontes de informação no final de cada ficha de informação. Sempre que possível, insira ligações para traduções, bem como para o texto na língua original.
· Insira ligações para sítios Web que contenham informações de contacto para todo o país (por ex., tribunais, advogados, prisões, etc.). Se as ligações forem relevantes para mais do que uma secção, insira novamente a ligação. Cada ficha de informação deve poder ser consultada separadamente. 

4. Tamanho das fichas de informação
· Cada país pode utilizar, no máximo, 7 000 palavras para a totalidade das fichas de informação. Terá de verificar se não ultrapassou este limite antes de enviar as fichas de informação concluídas.

· Cada ficha de informação não poderá ter mais de 4 páginas (1 500 caracteres por página). As páginas não poderão ter mais de 1 500 caracteres.
· São fornecidas indicações sobre o tamanho ideal de cada ficha de informação. Pode ultrapassar este limite, desde que o total não ultrapasse as 7 000 palavras. 

· Se necessitar de mais do que 4 páginas, indique uma hiperligação para uma subpágina e coloque nesta as informações adicionais. Poderá também seguir este procedimento se desejar fornecer informações mais pormenorizadas de interesse restrito.
· Se os limites supramencionados não forem respeitados, as fichas de informação não serão publicadas no portal e‑Justice e serão devolvidas para revisão. 

2. Calendário
· As fichas de informação devem estar obrigatoriamente concluídas até 19 de Abril de 2010. 

· Envie as fichas de informação concluídas para o contacto do projecto na Ordem de Advogados do seu país. 

· As Ordens de Advogados aprovam as fichas de informação até 3 de Maio de 2010 e enviam‑nas para o Ministério para aprovação.
· Os Ministérios respondem até 17 de Maio de 2010.
· As Ordens de Advogados e os peritos incorporam as observações dos Ministérios até 31 de Maio de 2010.
· As fichas de informação são enviadas para o CCBE até 31 de Maio de 2010. O CCBE envia as fichas de informação para os tradutores. 

· As traduções estão concluídas até 12 de Julho de 2010.

· É verificada a coerência das fichas de informação. 

· Apresentação do relatório final à Comissão: 16 de Agosto de 2010. 
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